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PROJETO DE LEI Nº 1.007, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos   
profissionais da contabilidade no âmbito dos    
órgãos e repartições públicas do Distrito    
Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica garantido aos profissionais da contabilidade o atendimento preferencial nos
órgãos e repartições públicas do Distrito Federal, exclusivamente no exercício da sua atividade
profissional e no estrito cumprimento das suas atribuições legais, na representação efetiva de seus
empregadores e clientes.

§ 1º Consideram-se profissionais da contabilidade aqueles legalmente habilitados e
regularmente inscritos nos Conselhos Regionais de Contabilidade, na qualidade de contadores ou
técnicos em contabilidade.

§ 2º Para fins do previsto no caput, deve ser apresentada a Carteira de Identidade
Profissional válida e regular.

Art. 2º  O atendimento preferencial aos profissionais da contabilidade abrange,
especialmente:

I – o atendimento, sempre que possível, em local diverso daquele destinado ao público em
geral, em guichê próprio, ou, na impossibilidade, por meio de acesso prioritário;

II – atendimento diferenciado nos canais de comunicação virtual, aplicativos e sistemas
governamentais de atendimento ao público, por meio de identificação profissional;

III – a possibilidade de protocolo, para fins de solicitação, de mais de um serviço por
atendimento;

IV – a protocolização de documentos e petições independentemente de agendamento prévio.

Art. 3º A identificação e o número do registro dos profissionais da contabilidade que exercem
a função de responsáveis técnicos devem ser incluídos nos cadastros e bancos de dados
governamentais relacionados a pessoas jurídicas.

Parágrafo único. É facultado às pessoas jurídicas autorizar, de forma prévia, profissionais da
contabilidade para acessar e prover informações, inclusive as de natureza fiscal e tributária, sem a
exigência de procuração.

Art. 4º  Os órgãos e repartições públicas do Distrito Federal devem implementar e
operacionalizar esta Lei no prazo de 90 dias, contados da data da sua publicação, devendo dar ampla
publicidade, em parceria com os órgãos de representação do segmento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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